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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE 
LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ  
 
 
 
Pregão Eletrônico nº 17/2025 
 
 
 
 AGRADA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica 
de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.290.912/0001-24, com 
sede em Fortaleza/CE, à Rua do Rosário, n° 77, Sala 203, Centro, Fortaleza/CE, CEP 
60055-090, neste ato representada por sua sócia Hubiraci de Oliveira Mendes, portadora 
do CPF n° 371.624.111-34 e da cédula de identidade n° 933735 SSP DF, vem, 
respeitosamente, perante V. Ilmo., apresentar o presente RECURSO 
ADMINISTRATIVO , pelos fatos e fundamentos jurídicos adiante expostos. 
 
I – DOS FATOS 
 
 A Recorrida, vem, tempestivamente, apresentar seu recurso contra a 
decisão da autoridade competente que em habilitou a Recorrida e no âmbito do Pregão 
Eletrônico nº 17/2025, promovido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
 
 Em que pese o notório saber jurídico habitualmente esposado pelo Ilmo. 
Pregoeiro, com as devidas vênias, uma vez que existem inúmeros vícios praticados pelo 
Recorrida que são insanáveis, relacionado ao enquadramento indevido como Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), além de outros vícios que serão devidamente apontados, restando 
por necessária a manutenção de sua inabilitação. Como passa a demonstrar. 
 
II – DA INABILITAÇÃO DA RECORRENTE – DA IRREGULARID ADE NA 
HABILITAÇÃO 
 
 Conforme documentação constante dos autos, a empresa DATERRA 
Construtora Ltda enquadra-se como EPP, conforme se extrai da sua documentação de 
habilitação jurídica, conforme cartão de CNPJ. No entanto, ao se analisar o seu Balanço 
Patrimonial referente ao exercício de 2024 e 2023, constata-se que sua Receita Bruta 
Operacional alcançou o montante de superior a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões) 
em credito, conforme balancete contábil de fls. 303 do balanço econômico colacionado 
aos autos. 
 
 Além disso, tal número de créditos superiores a R$ 200.000.000,00 não 
aparecem em nenhum outro lugar do balanço econômico, divergindo completamente das 
movimentações apontadas em balanço econômico financeiro. 
 
 Logo criando um indubitável questionamento sob a veracidade das 
informações prestadas no balanço econômico diante da aparente divergência dos números 
apresentados em balancete e do balanço econômico-financeiro. 
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 A legislação é clara: o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
123/2006 estabelece que apenas empresas com receita bruta anual de até R$ 4.800.000,00 
podem usufruir do regime de Empresa de Pequeno Porte, e de até R$ 360.000,00 no caso 
das Microempresas. A extrapolação desses limites configura utilização indevida de 
benefícios legais, tornando a declaração de porte uma informação inverídica. 
 
 A conduta da recorrida, portanto, caracteriza grave irregularidade que 
macula sua habilitação, pois não se trata de vício meramente formal ou sanável, mas de 
condição jurídica essencial que influencia diretamente na participação no certame.  
 
 Portanto, admitir a habilitação de licitante que se vale de 
enquadramento irregular não apenas desvirtua o certame, mas também cria um precedente 
perigoso que incentiva práticas de fraude e compromete a credibilidade da Administração 
Pública. A irregularidade cadastral da DATERRA não pode ser relativizada, sob pena de 
afronta ao princípio da vinculação ao edital e ao dever constitucional de observância da 
legalidade e moralidade administrativa. 
 
 Nesse sentido, tem-se que o art. 63 da Lei nº 14.133/2021 é claro ao 
prever sanções para licitantes que apresentem documentos falsos ou prestem declaração 
inverídica: 
 

Art. 63. O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pela apresentação de declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame ou pela prática de 
qualquer outro ato fraudulento na execução do contrato, 
sujeitando-se às sanções previstas nos arts. 156 a 159 desta Lei. 
Art. 156. Comete infração administrativa o licitante ou o 
contratado que: 
(…) 
II – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 
o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato. 

 
 Não obstante, segundo Marçal Justen Filho, em sua obra “Comentários 
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, é princípio basilar da licitação a 
veracidade das informações prestadas pelos licitantes. A quebra dessa premissa “impede 
a confiança necessária ao vínculo contratual com a Administração” e “revela tentativa de 
fraude ao procedimento licitatório”. 
 
 Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro, ao tratar do princípio da isonomia, 
alerta que a apresentação de documentos falsos ou declarações inverídicas afeta 
diretamente o equilíbrio do certame: 
 

“A isonomia, como princípio constitucional da licitação, exige 
que todos os concorrentes estejam em igualdade real de 
condições, o que somente é possível com a estrita observância 
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das normas do edital. A burla por meio de declaração falsa 
rompe essa isonomia e compromete a legalidade do certame.” 

 
 Nesse sentido a jurisprudência dos tribunais tem sido uníssonas sobre a 
gravidade de se amparar em declaração de licitante como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, como a proponente recorrida, quando na bem da verdade a mesma não se 
enquadra, senão vejamos: 
 

MANDADO DE SEGURANÇA. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA 
CONDIÇÃO DE EPP PARA OBTENÇÃO DE TRATAMENTO 
FAVORECIDO NA LICITAÇÃO. FRAUDE CONFIGURADA. 
SEGURANÇA DENEGADA. Configura fraude ao certame a 
utilização de prerrogativas expressamente reservadas a 
licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte, por 
sociedade que não se enquadre na definição legal dessas 
categorias. (Superior Tribunal de Justiça (STJ) – RMS 
54.262/MG) 
 
LICITAÇÃO. DECLARAÇÃO FALSA DE ENQUADRAMENTO 
COMO ME/EPP. FRAUDE CONFIGURADA. APLICAÇÃO DE 
SANÇÕES. A simples participação de licitante como ME/EPP, 
amparada por declaração falsa, configura fraude à licitação e 
enseja a aplicação das penalidades previstas na legislação, 
independentemente de obtenção de vantagem ou prejuízo ao 
erário. (Tribunal de Contas da União (TCU) – Acórdão nº 
1.211/2021 – Plenário) 

 
 Assim, a reforma de sua habilitação é medida que se impõe, uma vez 
que viola os princípios da legalidade, isonomia, competitividade e vinculação ao 
instrumento convocatório, além de comprometer a lisura do certame. 
 
III – DA OCULTAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA RELAÇÃO APRESENTADA EM 
HABILITAÇÃO 
 
 A empresa DATERRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
incorreu em vício ainda mais grave no âmbito de sua habilitação: omitiu da sua declaração 
a existência de contratos relevantes firmados com a Administração Pública, deixando de 
relacionar tais documentos no rol exigido pelo edital. Trata-se de verdadeira ocultação de 
informação essencial, que inviabiliza a análise objetiva da sua capacidade econômico-
financeira e da sua experiência prévia. 
 
 A relação de contratos, com os respectivos valores e vigências, é 
exigência típica para aferição da qualificação econômico-financeira e técnico-operacional 
dos licitantes, conforme dispõe o art. 67, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que impõe à 
Administração o dever de verificar a aptidão do contratado em relação a serviços de 
características semelhantes.  
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 Ao ocultar a informação de que detinha contratos em execução com 
diversos entes da Administração, a empresa DATERRA deixou de apresentar elementos 
indispensáveis para que se aferisse o porte real de suas operações, sua receita decorrente 
de contratos administrativos e, consequentemente, a sua capacidade de assumir novas 
obrigações de igual complexidade. 
 
 Essa omissão compromete a confiabilidade da documentação 
apresentada e revela clara afronta aos princípios da transparência, boa-fé e veracidade das 
informações prestadas, basilares em qualquer procedimento licitatório.  
 
 A jurisprudência é firme nesse ponto: o Tribunal de Contas da União já 
decidiu, em diversas oportunidades, que a ocultação ou a omissão de informações 
relevantes em declarações de habilitação configura vício insanável, impondo a 
desclassificação do licitante.  
 
 Sob o prisma doutrinário, Marçal Justen Filho ressalta que “a 
veracidade e a completude das informações prestadas constituem dever jurídico do 
licitante, cuja inobservância impede a formação válida da relação contratual com a 
Administração” (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 2021, p. 
515).  
 
 Da mesma forma, Maria Sylvia Zanella Di Pietro ensina que a lisura da 
licitação exige que todos os concorrentes disponibilizem, de forma íntegra e transparente, 
os elementos de sua qualificação, sob pena de quebra da igualdade entre os participantes. 
 
 Ao ocultar contratos já celebrados e em execução, a empresa 
DATERRA produziu um quadro documental artificial, que induziu a Administração a 
erro e impediu a avaliação fidedigna da sua real capacidade econômico-financeira.  
 
 A consequência jurídica é inequívoca: tal omissão não pode ser 
relevada, tampouco suprida por presunções, constituindo vício insanável que conduz à 
inabilitação da empresa. 
 
 Ademais pelos documentos juntados e as informações encontradas e 
aqui colacionadas sobre a relação dos contratos que de fato são existentes, considerando 
que ainda podem haver outros contratos aqui não declarados, simplesmente não coaduna 
com a informação contida em balanço econômico. 
 
 Relacionamos abaixo, a título de exemplo, uma relação de 
compromissos assumidos com a Administração pública e não relacionados pela recorrida 
em sua declaração que deveria atender ao item 5.7.4 do Edital: 
 

• CT 86/2025 -DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
VALOR: R$ 475.480,85 
VIGÊNCIA: ATÉ 28/03/2026 
 

• CT 031/2025 - SECRETARIA DA FAZENDA 
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VALOR: R$ 407.910,19 
VIGÊNCIA: ATÉ 13/12/2025 
 

• CT 50/2025 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
VALOR: R$ 192.227,01 
VIGÊNCIA: ATÉ 14/02/2026 
 

• CT 71/2025 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
VALOR: R$ 503.659,51 
VIGÊNCIA: ATÉ 14/02/2026 
 

• CT 137/2023 - SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
VALOR: R$ 2.752.336,83 
VIGÊNCIA: ATÉ 30/10/2025 
 

• CT 1285/2023 - SECRETARIA DA SAUDE - LABORATORIO CENTRAL 
DE SAUDE PUBLICA 
VALOR: R$ 800.000,00 
VIGÊNCIA: ATÉ 18/09/2025 
 

• CT 1786/2024 -SECRETARIA DA SAUDE - FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE 
VALOR: R$ 1.721.918,37 
VIGÊNCIA: 03/01/2026 

 
Cumpre destacar que os contratos acima relacionados, por si sós, 

constituem motivo suficiente para a inabilitação da empresa recorrida, tendo em vista a 
ausência e/ou ocultação dos referidos instrumentos, cuja apresentação seria 
imprescindível para a adequada aferição da real situação econômico-financeira da 
licitante. Tal omissão compromete a transparência e a lisura do certame, configurando 
afronta direta às disposições legais que regem as licitações e contratos administrativos, 
especialmente no que concerne à demonstração da regularidade fiscal e à comprovação 
da capacidade econômico-financeira, requisitos indispensáveis à habilitação no certame. 
 
 Observa-se que em balancete houveram entradas de quase R$ 
300.000.000,00, sendo que há uma quantidade de contratos declarada em certame inferior 
a R$ 67.000.000,00. Considerando os contratos ocultos que colacionamos nesta minuta 
recursal se aproxima de R$ 6.000.000,00 milhões em contrato. Diante disso surge uma 
enorme indagação, de onde estariam os outros, aproximados, R$ 227.000.000,00 de 
credito declarado em balancete de pagina 303 do balanço econômico financeiro. 
 
 Além disso não há informação no balanço econômico sobre os contratos 
mencionados, nem os declarados, tampouco os ocultados. Ou seja, resta em total 
descredibilidade as informações prestadas pela empresa Recorrida. 
 
 Assim, resta evidente que a decisão que manteve a habilitação da 
DATERRA afronta a legalidade, a moralidade administrativa e o princípio da isonomia, 
devendo ser reformada para restabelecer a lisura e a legitimidade do certame. 
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IV – DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA – DA AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 
 
 Outro ponto de extrema gravidade reside no fato de que a empresa 
declarada vencedora não apresentou de forma detalhada a memória de cálculo do BDI 
(Benefícios e Despesas Indiretas) e dos encargos sociais, elementos indispensáveis para 
aferição da exequibilidade da proposta.  
 
 O edital, como instrumento vinculante, estabeleceu de maneira 
inequívoca a necessidade de apresentação de tais planilhas e memórias de cálculo, 
exigência que não pode ser afastada ou interpretada de modo flexível, sob pena de 
violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
 
 O BDI não se limita a mera formalidade, mas constitui parcela essencial 
da composição do preço, englobando custos indiretos, administração central, riscos e 
margem de lucro. Sua apresentação detalhada permite à Administração verificar a 
compatibilidade entre os valores ofertados e a realidade do mercado, prevenindo 
propostas inexequíveis que poderiam comprometer a execução contratual.  
 
 Do mesmo modo, a explicitação dos encargos sociais garante a 
demonstração de que o licitante considerou adequadamente suas obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e tributárias, evitando desequilíbrios futuros. 
 
 A ausência desses documentos fragiliza a análise da economicidade da 
proposta e impede o julgamento objetivo, afrontando o art. 5º, caput, da Lei nº 
14.133/2021, que consagra como princípios basilares das licitações a isonomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa e a vinculação ao edital.  
 
 Além disso, o art. 59, §3º da mesma lei, é claro ao estabelecer que a 
Administração deve analisar a exequibilidade da proposta, sendo indispensável para tanto 
a existência de dados claros e completos sobre sua composição. 
 
 A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é pacífica ao 
reconhecer a essencialidade da apresentação detalhada de planilhas de custos em 
licitações. Em diversos julgados, o TCU tem determinado a desclassificação de licitantes 
que deixam de apresentar informações claras sobre a formação de preços, entendendo que 
a omissão compromete a lisura do certame e afronta o dever de transparência.  
 
 A omissão de tais informações constitui vício insanável, pois afeta a 
essência da proposta e impede a Administração de exercer o controle de legalidade e 
economicidade a que está vinculada.  
 
 A única solução possível é a desclassificação da empresa DATERRA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., em observância ao edital, à legislação aplicável 
e aos princípios da moralidade, legalidade e isonomia. 
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V - DOS PEDIDOS 
 
Diante de todo o exposto, requer a Recorrente: 
  
A total procedência do recurso administrativo, ora respondido, com a consequente 
reforma da decisão do pregoeiro no que concerne a consequente 
desclassificação/inabilitação da Recorrida, por ser medida de direito e justiça; 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Fortaleza/CE, 17 de setembro de 2025 
 

 

 

 
 
 
 
 

AGRADA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 12.290.912/0001-24 

Hubiraci de Oliveira Mendes - Representante Legal 

CPF 371.624.111-34 / RG 933.735 SSPDS-DF 
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ENQUADRAMENTO IRREGULAR 
DATERRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.477.919/0001-24
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/10/2008

NOME EMPRESARIAL

DATERRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DATERRA
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FRANCISCO GONCALO
NÚMERO

97
COMPLEMENTO

Q-05 LT03

CEP

61.760-000
BAIRRO/DISTRITO

PIRES FACANHA
MUNICÍPIO

EUSEBIO
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DATERRA@DATERRACONSTRUCOES.COM.BR
TELEFONE

(85) 3495-3644

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/10/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/07/2025 às 18:53:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Realce
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.477.919/0001-24 DUNS®: 89*****12
Razão Social: DATERRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: DATERRA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/11/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/02/2026 Automática
FGTS 05/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 10/02/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/09/2025
Receita Municipal Validade: 20/09/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 14/08/2025 10:26 de
CPF: 574.XXX.XXX-72      Nome: JAIME DEAN SOUSA ALEXANDRE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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jorge.mota
Realce
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CONTRATOS OCULTOS 
DATERRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

 



















CONTRATO Nº 031/2025
PROCESSO Nº 19001.068517/2025-81
SACC: 1361121

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
SECRETARIA DA FAZENDA E A  DATERRA
CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

O ESTADO DO CEARÁ, através da  SECRETARIA DA FAZENDA, situada na Avenida Alberto
Nepomuceno,  nº  02,  Centro,  Fortaleza,  Ceará,  CEP 60.055-000,  inscrita  no CNPJ sob o  nº
07.954.597/0001-52, doravante denominada CONTRATANTE ou SEFAZ, neste ato representada
pelo (i) Secretário da Fazenda, Fabrízio Gomes Santos, inscrito no CPF sob o nº 878.372.005-
78;  ou  pelo  (ii)  Secretário  Executivo  de  Planejamento  e  Gestão  Interna,  Guilherme  França
Moraes, inscrito no CPF sob n.º 743.921.315-72; ou pela (iii) Secretária Executiva da Receita,
Liana Maria Machado de Souza, inscrita no CPF sob o nº 223.799.913-91; ou pela (iv) Secretária
Executiva do Tesouro Estadual e de Metas Fiscais, Roberta de Alencar Pita, inscrito no CPF sob
o nº 619.103.763-53, e a empresa DATERRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com sede
na Rua Francisco Gonçalo, 97, Q-05,LT-03, Bairro: Pires Façanha, CEP: 61.760-000, Telefone:
(85)  3495-3644,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  10.477.919/0001-24,  doravante  denominada
CONTRATADA,  representada neste ato pelo  JAIME DEAN SOUSA ALEXANDRE,  brasileiro,
portador do RG nº 99010457711 SSPDS/CE, inscrito no CPF nº 574.671.023-72, têm entre si
justa  e  acordada  a  celebração  do  presente  contrato,  mediante  as  cláusulas  e  condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1.O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 20230005-
SOP e seus Anexos, Ata de Registro de Preços nº 2024/05088 os preceitos do direito público, e
a Lei Federal nº 8.666/1993, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº
20230005 – SOP e seus Anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem
parte deste instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1.  Constitui  objeto deste contrato é  o Registro de Preço para futuros e eventuais  serviços
comum  de  Engenharia,  conforme  previsto  no  ANEXO  E  do  Termo  de  Referência,  para
Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais e Equipamentos Públicos,
com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto
linear sobre os preços unitários das tabelas de serviços da SEINFRA 27 e 27.1 para atender as
necessidades dos Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual do Ceará localizados
no  interior  do  Estado  nos  municípios  listados  no  Anexo  C  do  Termo  de  Referência,  cujas
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do
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edital de Pregão Eletrônico nº 20230005, na proposta da contratada e no orçamento conforme
ANEXO A deste documento e tabela abaixo:

ITEM DA
ATA

ESPECIFICAÇÃO PREÇO TOTAL

(R$)

3 MANUTENÇÃO PREDIAL – SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES PREDIAIS

E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO DISTRITO
OPERACIONAL DE TAUÁ (POSTO FISCAL DE CAMPOS

SALES)

407.910,19

TOTAL: 407.910,19

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
4.1.O objeto dar-se-á sob o  regime de execução indireta: Empreitado por Preço Unitário.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$  407.910,19 (quatrocentos e sete mil
novecentos e dez reais e dezenove centavos),  sujeito a  reajustes, desde que observado o
interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta, conforme art. 40,
XI da Lei nº 8.666/93, art. 37, XXI da Constituição Federal e art. 3º,§ 1º da Lei nº 10.192/2001.
5.1.1. Será adotado para fins de reajuste, a aplicação do índice econômico INCC, editada pela
Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos
dos órgãos e entidades participantes e será efetuado até 30 (trinta) dias, contados da data da
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante
crédito em conta  corrente em nome da contratada,  exclusivamente no Banco Bradesco S/A,
conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão
Eletrônico n°20230005 – SOP.
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6.3.  No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento  ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
6.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.
6.4.  Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração,
ou publicação em órgão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
19100001.04.122.411.10063.15.449051.01.500.9100000.0.4.01
19100001.04.122.421.20161.15.339039.01.500.9100000.0.2.01 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência é de 9 (nove) meses contado a partir da assinatura do contrato e o prazo
de execução é  de 6  (seis)  meses contado a partir  do recebimento da ordem de serviço  ou
instrumento  equivalente.
8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei
Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou liberada
após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº
8.666/1993. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia
proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições inicialmente estabelecidas.
9.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual.
9.3.  A garantia assegurará, qualquer  que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;
9.3.2.  Prejuízos  diretos  causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante  a
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto a entrega:
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10.1.1.  O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados pelos órgãos participantes, sendo que o
prazo de execução deve obedecer ao cronograma físico – financeiro apresentado, contado a
partir do recebimento da ordem de serviço ou instrumento hábil.

10.1.2.  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1.  PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto contratual  com  as  especificações, devendo  ser feito  por  pessoa
credenciada pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2.  Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3.  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base
o valor contratual.
11.4.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. A inadimplência da CONTRATADA
quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
11.6.  Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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11.7.  Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidade com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do edital, no
prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da sua notificação.
11.8.  Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
11.9.  Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V,
da CLT, e demais normas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
11.11. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos
gerados, mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de
compensação ambiental e outros, conforme previsto em lei.
11.12. Disponibilizar vagas de empregos, nos termos da Lei nº 15.854, de 24/09/2015. Caso a
execução contratual não necessite, ou necessite de 5 (cinco) ou menos trabalhadores, a
reserva de vagas será facultativa.
11.12.1.  Encaminhar mensalmente, respectivamente, à CISPE/SAP e à SPS, a folha de
frequência dos presos e egressos e/ou jovens do sistema socioeducativo, contemplados com a
reserva de vagas.
11.13. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de
Proteção de Dados – Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de ordem de serviço
ou instrumento equivalente.
12.2.  Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das  obrigações  decorrentes  do  objeto  contratual,  consoante  estabelece  a  Lei  Federal  no
8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscaliza a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
em  decorrência,  solicitar  providências  da  CONTRATADA,  que  atenderá  ou  justificará  de
imediato.
12.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5.  Efetuar  os  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA nas  condições  estabelecidas  neste
contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

13.1.  A execução contratual será acompanhada pelo servidor Francisco Anselmo dos Santos
Filho, matrícula n.º 063665-1-1, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE,
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doravante denominado simplesmente de GESTOR, de cordo com o estabelecido no art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/1993.

13.2. Nos impedimentos do GESTOR, fica designado o servidor Mardônio Nogueira de Araújo,
matrícula n.º 106049-1-5, para as atividades de execução contratual.

13.3.  A execução contratual  será fiscalizada pelo  Fiscal  do Contrato Fábio  Barbosa Santos,
matrícula  n.º  300017-4-5,  representante  especialmente  designado  para  este  fim,  ou  pelo
respectivo substituto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a)  Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor  da nota de empenho ou instrumento
equivalente.
b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente, até o limite do percentual fixado na  alínea “d”, hipótese que pode resultar na
rescisão da avença. A aplicação da presente multa exclui  a aplicação da multa prevista na
alínea anterior.
c) Multa diária de 0,1%  (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para
0,3% (três décimos por cento) em caso de reincidência.
d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução
do objeto ou rescisão contratual não motivada pela  CONTRATANTE, inclusive o cancelamento
do registro de preço.
14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do
Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações
legais.
14.2.  Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes ou descontada da garantia contratual, a CONTRATADA recolherá a multa por meio
de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE, se não  o fizer, será cobrado em
processo de execução.
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14.3. A ata de registro de Preço poderá ser rescindida, independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial e sem que caiba a detentora da ata de registro de preços direito a
indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
14.4. Lentidão na execução dos serviços, levando ao órgão Contratante a concluir que os
serviços não serão executados nos prazos estipulados.
14.5.  O atraso injustificado no início/término do serviço ou paralisação da mesma sem justa
causa e prévia comunicação ao Órgão Contratante.
14.6. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade.
14.7. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas:
a)  “prática  corrupta”:  oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou  indiretamente,  qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b)“prática  fraudulenta”:  a  falsificação  ou  omissão  dos  fatos,  com  o  objetivo  de  influenciar  o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1)  destruir,  falsificar,  alterar  ou ocultar  provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
15.1.1.  Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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15.2. Considerando os propósitos dos itens acima, o contratado deverá concordar e autorizar
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.
15.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela CONTRATANTE, se não 
constituir o escopo principal do objeto e seja restrita ao percentual máximo de 30% (trinta por 
cento) da contratação.
16.2. A subcontratação de que trata esta cláusula, não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA perante a CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço 
prestado, não constituindo portanto qualquer vínculo contratual ou legal da CONTRATANTE com
a subcontratada.
16.3. A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as 
exigências de qualificação técnica impostas a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
17.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do 
art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.

17.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso 
XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à 
indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1.  Fica  eleito  o  foro  do  município  da  sede  da  CONTRATANTE,  para  dirimir  quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não possam ser resolvidas na esfera
administrativa.

E,  por  estarem  de  acordo,  foi  mandado  lavrar  o  presente  contrato,  que  está  visado  pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três)  vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.
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Fortaleza, Ceará

SECRETARIA DA FAZENDA DATERRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA

REPRESENTANTE LEGAL JAIME DEAN SOUSA ALEXANDRE

REPRESENTANTE LEGAL

Aprovado:

__________________________
ASSESSORIA JURÍDICA
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JAIME DEAN SOUSA 
ALEXANDRE:57467102372

Assinado de forma digital por JAIME 
DEAN SOUSA ALEXANDRE:57467102372 
Dados: 2025.03.13 11:00:50 -03'00'

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
R

O
B

E
R

T
A

 D
E

 A
LE

N
C

A
R

 P
IT

A
 e

m
 1

3/
03

/2
02

5,
 à

s 
14

:4
3 

V
IT

O
R

 R
O

C
H

A
 S

O
A

R
E

S
 e

m
 1

3/
03

/2
02

5,
 à

s 
14

:4
1 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do
 C

ea
rá

),
 c

on
fo

rm
e

di
sp

os
to

 n
o 

D
ec

re
to

 E
st

ad
ua

l n
º 

34
.0

97
, d

e 
8 

de
 ju

nh
o 

de
 2

02
1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  9

27
A

-5
60

9-
D

E
E

7-
7E

51
.



ANEXO A – ORÇAMENTO
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O

ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE

DO ESTADO DO CEARÁ/LABORATÓRIO CENTRAL DE

SAÚDE PÚBLICA – LACEN/SESA, E, DO OUTRO, A

EMPRESA DATERRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,

PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.

O Esado do Ceará, aravés da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/LABORATÓRIO CENTRAL DE

SAÚDE PÚBLICA – LACEN/SESA, inscrio no CNPJ sob o nº 07.954.571/0032-00, esabelecido na Avenida

Barão de Sudar, nº 2405, Dionísio Torres, Foraleza/CE, CEP: 60.120-000, denominado simplesmene

CONTRATANTE, nese ao represenado pelo Direor da Unidade, SR. ÍTALO JOSÉ MESQUITA CAVALCANTE,

inscrito sob o CPF nº 980.340.933-49, residene e domiciliado em Foraleza/CE, e a empresa DATERRA

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscria no CNPJ sob o nº 10.477.919/0001-24, com sede na Rua

Francisco Gonçalo, 97, Q-05 L03, Pires Façanha, CEP 61.760-000, Eusébio/CE, doravane denominada

CONTRATADA, nese ao represenada pelo SR. JAIME DEAN SOUSA ALEXANDRE, porador da

Careira de Idenidade nº 99010457711 SSP/CE e do CPF nº 574.671.023- 72 , endo em visa a Ata de

Registro de Preço nº 2024/05088, decorrene do Pregão Eletrônico nº 20230005, conorme NUP nº

24001.064941/2024-13, cadasrado na Pré-reserva nº 1334783000, êm enre si jusa e acordada a

celebração do presene conrao, mediane as cláusulas e condições seguines:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presene conrao em como undameno o edial do Pregão Elerônico nº 20230005 e seus

Anexos, os preceios do direio público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, e ouras leis especiais necessárias

ao cumprimeno de seu objeo.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirane Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Foraleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123
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CONTRATO Nº 1285/2024 2/12

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimeno dese conrao esá vinculado aos ermos do edial do Pregão Elerônico nº

20230005 e seus Anexos, e à proposa da CONTRATADA, os quais consuem pare dese insrumeno,

independene de sua ranscrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. Consui objeo dese conrao o serviço de Manuenção Prevenva e Correva das insalações

Físicas Prediais e Equipamenos Públicos, com ornecimeno de mão de obra, maeriais e peças de

reposição, de acordo com as especicações e quanavos previsos no Anexo I – Termo de Reerência

do edial e na proposa da CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA ornecerá o iem a seguir:

COD.
CATÁLOGO

COD.
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1157344 3 MANUTENCAO PREDIAL - SERVICO DE MANUTENCAO PREVENTIVA, CORRETIVA DAS
INSTALACOES PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS DO DISTRITO OPERACIONAL DE TAUA

1 R$ 400.000,00 R$ 400.000,00

1157543 8 MANUTENCAO PREDIAL - SERVICO DE MANUTENCAO PREVENTIVA, CORRETIVA DAS
INSTALACOES PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PUBLICOS DO DISTRITO OPERACIONAL DE
QUIXERAMOBIM.

1 R$ 400.000,00 R$ 400.000,00

VALOR GLOBAL: R$ 800.000,00

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O objeo dar-se-á sob o regime de execução indirea: Empreiado por Preço Uniário.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço conraual global impora na quana de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), sujeio a rea-

juses, desde que observado o inerregno mínimo de 01 (um) ano, a conar da apresenação da propos-

a, conorme ar. 40, XI da Lei nº 8.666/93, ar. 37, XXI da Consuição Federal e ar. 3º,§ 1º da Lei nº

10.192/2001.

5.1.1. Será adoado para ns de reajuse, a aplicação do índice econômico INCC, ediada pela Fundação

Geúlio Vargas.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirane Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O pagameno advindo do objeo da Aa de Regisro de Preços será proveniene dos recursos dos ór-

gãos e endades parcipanes e será eeuado aé 30 (rina) dias, conados da daa da apresenação da

noa scal/aura devidamene aesada pelo gesor da conraação, mediane crédio em cona corren-

e em nome da conraada, exclusivamene no Banco Bradesco S/A, conorme Lei nº 15.241, de 06 de

dezembro de 2012.

6.1.1. A noa scal/aura que apresene incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas cor-

reções. Nesse caso, o prazo de que raa o subiem anerior começará a uir a parr da daa de apresen-

ação da noa scal/aura corrigida.

6.2. É vedada a realização de pagameno anes da execução do objeo ou se o mesmo não esver de

acordo com as especicações do Anexo I – Termo de Reerência do edial do Pregão Elerônico n°

20230005.

6.3. No caso de araso de pagameno, desde que a CONTRATADA não enha concorrido de alguma orma

para ano, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moraórios à axa nominal de 6% a.a. (seis por

ceno ao ano), capializados diariamene em regime de juros simples.

6.3.1. O valor dos encargos será calculado pela órmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moraó -

rios devidos; N = Números de dias enre a daa previsa para o pagameno e a do eevo pagameno; I =

Índice de compensação nanceira = 0,00016438; e VP = Valor da presação em araso.

6.4. Toda a documenação exigida deverá ser apresenada em original ou por qualquer processo de re-

prograa, auencada por carório compeene ou por servidor da Adminisração, ou publicação em ór-

gão da imprensa ocial. Caso a documenação enha sido emida pela inerne, só será aceia após a

conrmação de sua auencidade.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrenes da conraação serão provenienes dos recursos:

24200314.10.305.172.20634.03.339039.1.5009100000.0

24200314.10.305.172.20634.09.339039.1.6229200000.1
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CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1. Os prazos de vigência e de execução conraual é de 12 (doze) meses, conados a parr da sua

publicação.

8.2. O prazo de execução do objeo conraual é de 5 (cinco) dias, conado a parr do recebimeno da

ordem de serviço ou insrumeno equivalene.

8.3. A publicação resumida do insrumeno de conrao dar-se-á na orma do parágrao único, do ar. 61,

da Lei Federal nº 8.666/1993.

8.4. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos ermos do ar. 57 da Lei Federal

n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. A garana presada, de acordo com o espulado no edial, será resuída e/ou liberada após o cum-

primeno inegral de odas as obrigações conrauais e, quando em dinheiro, será aualizada monearia-

mene, conorme dispõe o § 4º, do ar. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. Na ocorrência de acréscimo

conraual de valor, deverá ser presada garana proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições

inicialmene esabelecidas.

9.2. A validade da garana, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de

90 dias após o érmino da vigência conraual.

9.3. A garana assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagameno de:

9.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimeno do objeo do conrao e do não adimplemeno das de-

mais obrigações nele previsas;

9.3.2. Prejuízos direos causados à Adminisração, decorrenes de culpa ou dolo durane a execução do

conrao.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirane Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Foraleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
IT

A
LO

 J
O

S
E

 M
E

S
Q

U
IT

A
 C

A
V

A
LC

A
N

T
E

 e
m

 1
1/

09
/2

02
4,

 à
s 

15
:1

8 
JA

IM
E

 D
E

A
N

 S
O

U
S

A
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 e

m
 1

1/
09

/2
02

4,
 à

s 
11

:0
6 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do

C
ea

rá
),

 c
on

fo
rm

e 
di

sp
os

to
 n

o 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
34

.0
97

, d
e 

8 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  6

0E
6-

98
85

-E
E

52
-7

F
A

2.



CONTRATO Nº 1285/2024 5/12

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto a entrega:

10.1.1. O objeo conraual deverá ser enregue em conormidade com as especicações esabelecidas

nese insrumeno, no endereço: Rua Abigail Cidrão De Oliveira, 30, LACEN - Colibris, Tauá - CE, 63.660-

000, sendo que o prazo de execução deve obedecer ao cronograma fsico – nanceiro apresenado, con-

ado a parr do recebimeno da ordem de serviço ou insrumeno hábil.

10.1.2. Os arasos ocasionados por movo de orça maior ou caso oruio, desde que juscados aé 2

(dois) dias úeis anes do érmino do prazo de enrega, e aceios pela CONTRATANTE, não serão conside-

rados como inadimplemeno conraual.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediane recibo, para eeio de poserior vericação da conormidade do

objeo conraual com as especicações, devendo ser eio por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido ermo de recebimeno denivo, após vericação da quali-

dade e da quandade do objeo, cercando-se de que odas as condições esabelecidas oram aendi-

das e, consequene aceiação das noas scais pelo gesor da conraação, devendo haver rejeição no

caso de desconormidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Execuar o objeo em conormidade com as condições dese insrumeno.

11.2. Maner durane oda a execução dese conrao, em compabilidade com as obrigações assumi-

das, odas as condições de habiliação e qualicação exigidas na liciação.

11.3. Aceiar, nas mesmas condições conrauais, os percenuais de acréscimos ou supressões limiados

ao esabelecido no §1º, do ar. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, omando-se por base o valor conrau-

al.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados direamene à CONTRATANTE ou a erceiros, decorrenes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeo, não podendo ser arguido para eeio de exclusão

ou redução de sua responsabilidade o ao da CONTRATANTE proceder à scalização ou acompanhar a

execução conraual.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
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11.5. Responder por odas as despesas direas e indireas que incidam ou venham a incidir sobre a exe-

cução conraual, inclusive as obrigações relavas a salários, previdência social, imposos, encargos soci-

ais e ouras providências, respondendo obrigaoriamene pelo el cumprimeno das leis rabalhisas e

especícas de acidenes do rabalho e legislação correlaa, aplicáveis ao pessoal empregado na execu-

ção conraual. A inadimplência da CONTRATADA quano aos encargos rabalhisas, scais e comerciais

não ransere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagameno, nem poderá onerar o objeo do

conrao.

11.6. Presar imediaamene as inormações e os esclarecimenos que venham a ser soliciados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem indagações de caráer écnico, hipóese em que serão respon-

didas no prazo de 24 (vine e quaro) horas.

11.7. Reazer o objeo conraual que comprovadamene apresene condições de deeio ou em descon-

ormidade com as especicações do Anexo I – Termo de Reerência do edial, no prazo xado pela CON-

TRATANTE, conado da sua nocação.

11.8. Cumprir, quando or o caso, as condições de garana do objeo, responsabilizando-se pelo período

oerecido em sua proposa, observando o prazo mínimo exigido pela Adminisração.

11.9. Providenciar a subsuição de qualquer prossional envolvido na execução do objeo conraual,

cuja condua seja considerada indesejável pela scalização da CONTRATANTE.

11.10. Responsabilizar-se inegralmene pela observância do disposivo no tulo II, capíulo V, da CLT, e

demais normas do Minisério do Trabalho, relavos a segurança e a medicina do rabalho, bem como a

Legislação correlaa em vigor a ser exigida.

11.11. Respeiar a legislação relava à disposição nal ambienalmene adequada dos resíduos gerados,

migação dos danos ambienais por meio de medidas condicionanes e de compensação ambienal e

ouros, conorme previso em lei.

11.12. Disponibilizar vagas de empregos, nos ermos da Lei nº 15.854, de 24/09/2015. Caso a execução

conraual não necessie, ou necessie de 5 (cinco) ou menos rabalhadores, a reserva de vagas será a-

culava.

11.12.1. Encaminhar mensalmene, respecvamene, à CISPE/SAP e à SPS, a olha de requencia dos

presos e egressos e/ou jovens do sisema socieducavo, conemplados com a reserva de vagas.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirane Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440
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11.13. Respeiar os princípios de proeção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proeção de Da-

dos – Lei nº 13.709 de 14 de agoso de 2018 e suas alerações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Soliciar a execução do objeo à CONTRATADA aravés da emissão de ordem de serviço ou insru-

meno equivalene.

12.2. Proporcionar à CONTRATADA odas as condições necessárias ao pleno cumprimeno das obriga-

ções decorrenes do objeo conraual, consoane esabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alera-

ções.

12.3. Fiscalizar a execução do objeo conraual aravés de sua unidade compeene, podendo, em de-

corrência, soliciar providências da CONTRATADA, que aenderá ou juscará de imediao.

12.4. Nocar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrene da execução do objeo conraual.

12.5. Eeuar os pagamenos devidos à CONTRATADA nas condições esabelecidas nese conrao.

12.6. Aplicar as penalidades previsas em lei e nese insrumeno.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução conraual será acompanhada e scalizada pelo SR. LAURO SANTOS NETO, CPF nº

220.968.333-53, matrícula nº 00801518, especialmene designado para ese m pela CONTRATANTE,

de acordo com o esabelecido no ar. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser inormado quando da

lavraura do insrumeno conraual.

13.2. Compee à FISCALIZAÇÃO denre ouras aribuições:

a) Exigir el cumprimeno do Conrao e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Soliciar o assessorameno écnico, caso necessário;

c) Vericar e aesar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela el execução do objeo e pleno aendimeno às especicações explícias ou implícias;

e) Conrolar a qualidade e quandade dos maeriais ulizados e dos serviços execuados, rejeiando

aqueles julgados não sasaórios;

) Assisr a CONTRATADA na escolha dos méodos execuvos mais adequados;

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
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g) Exigir da CONTRATADA a modicação de écnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução

do objeo liciado;

h) Rever, quando necessário, o projeo e as especicações écnicas, adapando-os às condições especí-

cas;

i) Dirimir as evenuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especicações;

j) Vericar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos ser-

viços denro dos prazos previsos;

k) Anoar em expediene próprio as irregularidades enconradas, as providências que deerminou os in-

cidenes vericados e o resulado dessas medidas;

l) Esabelecer direrizes, dar e receber inormações sobre a execução do Conrao;

m) Deerminar a paralisação da execução do Conrao quando, objevamene, consaada uma irregula-

ridade que precisa ser sanada, agindo com rmeza e prondão;

n) Emir aesados ou cerdões de avaliação dos serviços presados, das obras execuadas ou daquilo

que or produzido pela CONTRATADA;

o) Conhecer dealhadamene o Conrao e as cláusulas nele esabelecidas;

p) Levar ao conhecimeno dos seus superiores aquilo que ulrapassar às suas possibilidades de corre-

ção;

q) Indicar ao gesor que eeue glosas de medição por serviços/obras mal execuados ou não execuados

e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em ace do inadimplemeno das obrigações;

r) Conrmar a medição dos serviços eevamene realizados, dos cronogramas de execução do objeo

conraado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemeno de suas obrigações, a CONTRATADA esará sujeia, sem prejuízo das

sanções legais nas eseras civil e criminal, às seguines penalidades:

14.1.1. Mulas, espuladas na orma a seguir:

a) Mula diária de 0,3% (rês décimos por ceno), no caso de araso na execução do objeo conraual

aé o 30º (rigésimo) dia, sobre o valor da noa de empenho ou insrumeno equivalene.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
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b) Mula diária de 0,5% (cinco décimos por ceno), no caso de araso na execução do objeo conraual

superior a 30 (rina) dias, sobre o valor da noa de empenho ou insrumeno equivalene, aé o limie

do percenual xado na alínea “d”, hipóese que pode resular na rescisão da avença. A aplicação da

presene mula exclui a aplicação da mula previsa na alínea anerior.

c) Mula diária de 0,1% (um décimo por ceno) sobre o valor da noa de empenho ou insrumeno equi-

valene, em caso de descumprimeno das demais cláusulas conrauais, elevada para 0,3% (rês décimos

por ceno) em caso de reincidência.

d) Mula de 20% (vine por ceno), sobre o valor do conrao, no caso de desisência da execução do ob-

jeo ou rescisão conraual não movada pela CONTRATANTE, inclusive o cancelameno do regisro de

preço.

14.1.2. Impedimeno de liciar e conraar com a Adminisração, sendo, enão, descredenciada no ca-

dasro de ornecedores da Secrearia do Planejameno e Gesão (SEPLAG), do Esado do Ceará, pelo pra-

zo de aé 5 (cinco) anos, enquano perdurarem os movos deerminanes da punição ou aé que seja

promovida a reabiliação perane a própria auoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das mul-

as previsas nese insrumeno e das demais cominações legais.

14.2. Se não or possível o pagameno da mula por meio de desconos dos crédios exisenes ou des-

conada da garana conraual, a CONTRATADA recolherá a mula por meio de Documeno de Arrecada-

ção Esadual (DAE), podendo ser subsuído por ouro insrumeno legal, em nome do órgão CONTRA-

TANTE, se não o zer, será cobrado em processo de execução.

14.3. A aa de regisro de Preço poderá ser rescindida, independenemene de inerpelação judicial ou

exrajudicial e sem que caiba a deenora da aa de regisro de preços direio a indenização de qualquer

naureza, ocorrendo qualquer dos seguines casos:

14.4. Lendão na execução dos serviços, levando ao órgão Conraane a concluir que os serviços não

serão execuados nos prazos espulados.

14.5. O araso injuscado no início/érmino do serviço ou paralisação da mesma sem jusa causa e pré-

via comunicação ao Órgão Conraane.

14.6. A mula poderá ser aplicada com ouras sanções segundo a naureza e a gravidade da ala come-

da, desde que observado o princípio da proporcionalidade.
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14.7. Nenhuma sanção será aplicada sem garana da ampla deesa e conradiório, na orma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. A conraada deve observar e azer observar, por seus ornecedores e subconraados, se admida

subconraação, o mais alo padrão de éca durane odo o processo de liciação, de conraação e de

execução do objeo conraual. Para os propósios desa cláusula, denem-se as seguines prácas:

a) “práca corrupa”: oerecer, dar, receber ou soliciar, direa ou indireamene, qualquer vanagem

com o objevo de inuenciar a ação de servidor público no processo de liciação ou na execução de

conrao; b) “práca raudulena”: a alsicação ou omissão dos aos, com o objevo de inuenciar o

processo de liciação ou de execução de conrao;

c) “práca conluiada”: esquemazar ou esabelecer um acordo enre dois ou mais licianes, com ou

sem o conhecimeno de represenanes ou preposos do órgão liciador, visando esabelecer preços em

níveis arciais e não-compevos;

d) “práca coerciva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direa ou indireamene, às pessoas ou sua

propriedade, visando inuenciar sua parcipação em um processo liciaório ou aear a execução do

conrao.

e) “práca obsruva”:

(1) desruir, alsicar, alerar ou ocular provas em inspeções ou azer declarações alsas aos represen-

anes do organismo nanceiro mullaeral, com o objevo de impedir maerialmene a apuração de

alegações de práca previsa nesa cláusula;

(2) aos cuja inenção seja impedir maerialmene o exercício do direio de o organismo nanceiro mul-

laeral promover inspeção.

15.2. Na hipóese de nanciameno, parcial ou inegral, por organismo nanceiro mullaeral, mediane

adianameno ou reembolso, ese organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fsica, para a

ouorga de conraos nanciados pelo organismo se, em qualquer momeno, consaar o envolvimeno

da empresa, direamene ou por meio de um agene, em prácas corrupas, raudulenas, conluiadas,

coercivas ou obsruvas ao parcipar da liciação ou da execução um conrao nanciado pelo organis-

mo.
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15.3. Considerando os propósios dos iens acima, o conraado deverá concordar e auorizar que, na hi-

póese de o conrao vir a ser nanciado, em pare ou inegralmene, por organismo nanceiro mulla -

eral, mediane adianameno ou reembolso, permirá que o organismo nanceiro e/ou pessoas por ele

ormalmene indicadas possam inspecionar o local de execução do conrao e odos os documenos e

regisros relacionados à liciação e à execução do conrao.

15.4. A conraane, garanda a prévia deesa, aplicará as sanções adminisravas pernenes, previsas

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimeno de represenane da em-

presa ou da pessoa fsica conraada em prácas corrupas, raudulenas, conluiadas ou coercivas, no

decorrer da liciação ou na execução do conrao nanciado por organismo nanceiro mullaeral, sem

prejuízo das demais medidas adminisravas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Será admida a subconraação se previamene aprovada pela CONTRATANTE, se não consuir o

escopo principal do objeo e seja resria ao percenual máximo de 30% (rina por ceno) da conraa-

ção.

16.2. A subconraação de que raa esa cláusula, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA peran-

e a CONTRATANTE quano à qualidade écnica da obra ou do serviço presado, não consuindo poran-

o qualquer vínculo conraual ou legal da CONTRATANTE com a subconraada.

16.3. A empresa subconraada deverá aender, em relação ao objeo da subconraação, as exigências

de qualicação écnica imposas a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A inexecução oal ou parcial dese conrao e a ocorrência de quaisquer dos movos consanes

no ar. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na orma do ar. 79, com as conse-

quências previsas no ar. 80, do mesmo diploma legal.

17.2. Ese conrao poderá ser rescindido a qualquer empo pela CONTRATANTE, mediane aviso prévio

de no mínimo 30 (rina) dias, nos casos das rescisões decorrenes do previso no inciso XII, do ar. 78,

da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direio à indenização de qualquer espécie.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. Fica eleio o oro do município da sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer quesões

decorrenes da execução dese conrao, que não possam ser resolvidas na esera adminisrava.

E, por esarem de acordo, oi mandado lavrar o presene conrao, que esá visado pela Assessoria

Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se exraíram 2 (duas) vias de igual eor e orma, para um só eeio,

as quais, depois de lidas e achadas conorme, vão assinadas pelos represenanes das pares abaixo.

Foraleza/CE, de de 2024.

________________________

Ítalo José Mesquita Cavalcante

Laboraório Cenral de Saúde Pública – LACEN

_________________________

Represenane legal da CONTRATADA

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirane Barroso, 600 – Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Foraleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123
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CONTRATO QUE ENTRE SI  CELEBRAM, DE UM

LADO,  O  ESTADO  DO  CEARÁ,  ATRAVÉS  DA

SECRETARIA  DA  SAÚDE  DO  ESTADO  DO

CEARÁ/SESA, E,  DO  OUTRO, A  EMPRESA

DATERRA  CONSTRUCOES  E  SERVICOS  LTDA,

PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM. 

O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ - SESA,  inscrita no CNPJ sob

o nº 07.954.571/0001-04, estabelecida na Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE,

denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Secretário-Executivo

Administrativo-Financeiro, Sr. Luiz Otavio Sobreira Rocha Filho, inscrito no RG nº 8907002027028 SSP/CE

e CPF nº 393.438.123-53, e a empresa DATERRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o nº 10.477.919/0001-24, com sede na Rua Francisco Gonçalo, nº 103, - Central Parque, Eusébio - CE,

61.760-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)  Sr.  JAIME DEAN

SOUSA ALEXANDRE, portador(a) da Carteira de Identidade nº 99010457711 SSPDS/CE, inscrito(a) no

CPF sob o nº 574.671.023-72, tendo em vista a ARP nº 2024/05088, decorrente do Pregão Eletrônico

nº 20230005, conforme  NUP nº 24001.039148/2023-97,  cadastrado na  Pré-reserva nº 1358925000,

têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições

seguintes: 

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n°20230005 - SOP e seus

Anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, e outras leis especiais necessárias

ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1.  O  cumprimento  deste  contrato  está  vinculado  aos  termos  do  edital  do  Pregão  Eletrônico  nº

20230005 - SOP e seus Anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instru-

mento, independente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste contrato o fornecimento de serviços comum de Engenharia, conforme previs-

to no ANEXO E, para Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais e Equipamentos

Públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de descon-

to linear sobre os preços unitários das tabelas de serviços da SEINFRA 27 e 27.1 para atender as necessi-

dades dos Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual do Ceará localizados no interior do Es-

tado nos municípios listados no Anexo C, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no

Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA fornecerá o item a seguir:

COD.
CATÁLOGO

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1157344 3
MANUTENCAO  PREDIAL  –  SERVICO  DE  MANUTENCAO  PREVENTIVA,
CORRETIVA  DAS  INSTALACOES  PREDIAIS  E  EQUIPAMENTOS  PUBLICOS  DO
DISTRITO OPERACIONAL DE TAUA 

1 R$ 1.721.918,37 R$ 1.721.918,37

VALOR GLOBAL: R$ 1.721.918,37

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: Empreitado por Preço Unitário. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 1.721.918,37 (um milhão setecentos e vinte e

um mil novecentos e dezoito reais e trinta e sete centavos), sujeito a reajustes, desde que observado o

interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da proposta, conforme art. 40, XI da Lei nº

8.666/93, art. 37, XXI da Constituição Federal e art. 3º,§ 1º da Lei nº 10.192/2001.

5.1.1. Será adotado para fins de reajuste, a aplicação do índice econômico INCC, editada pela Fundação

Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos dos ór-

gãos e entidades participantes e será efetuado até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da

nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-corren-

te em nome da contratada, exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de

dezembro de 2012.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123 
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6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas cor-

reções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresen-

tação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.2. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo  com  as  especificações  do  Anexo  I  –  Termo  de  Referência  do  edital  do  Pregão  Eletrônico

n°20230005-SOP.

6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

6.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos morató -

rios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I =

Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

6.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de re-

prografia, autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em ór-

gão da imprensa oficial. Caso a documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a

confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:

183485 – 24200254.10.122.421.20171.13.339039.1.5009100000.0 

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1. Os prazos de vigência e de execução contratual será de 12 (doze) meses a contar da publicação.

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 60 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da

ordem de serviço ou instrumento equivalente.

8.3. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art. 61,

da Lei Federal nº 8.666/1993.

8.4. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei Federal

n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. A garantia prestada, de acordo com o estipulado no edital, será restituída e/ou liberada após o cum-

primento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetaria-

mente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. Na ocorrência de acréscimo

contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições

inicialmente estabelecidas.

9.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de

90 dias após o término da vigência contratual.

9.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das de-

mais obrigações nele previstas;

9.3.2. Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato. 

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto a entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas

neste instrumento, no endereço: Avenida Moacir Pereira Gondin, nº 88, Planalto dos Calibris, Tauá – CE,

CEP.: 63660-000, no prazo de 60 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da ordem de serviço ou

instrumento hábil.

10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão conside-

rados como inadimplemento contratual.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do

objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da quali-

dade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendi-

das e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no

caso de desconformidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123 
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11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados

ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratu-

al.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão

ou redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a exe-

cução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos soci-

ais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execu-

ção contratual. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respon-

didas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em descon-

formidade com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do edital, no prazo fixado pela CON-

TRATANTE, contado da sua notificação.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123 
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11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual,

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e

demais normas do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e a medicina do trabalho, bem como a

Legislação correlata em vigor a ser exigida.

11.11. Respeitar a legislação relativa à disposição final ambientalmente adequada dos resíduos gerados,

mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental e

outros, conforme previsto em lei.

11.12. Disponibilizar vagas de empregos, nos termos da Lei nº 15.854, de 24/09/2015. Caso a execução

contratual não necessite, ou necessite de 5 (cinco) ou menos trabalhadores, a reserva de vagas será fa-

cultativa.

11.12.1. Encaminhar mensalmente, respectivamente, à CISPE/SAP e à SPS, a folha de frequencia dos

presos e egressos e/ou jovens do sistema socieducativo, contemplados com a reserva de vagas.

11.13. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Da-

dos – Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de ordem de serviço ou instru-

mento equivalente.

12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obriga-

ções decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas altera-

ções.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123 
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12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em de-

corrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada, pelo Sr. José da Mota Sobreira, inscrito(a)

na Matrícula nº 30010566 e CPF n° 233.366.413-49, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei

Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

13.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando

aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução

do objeto licitado; 

h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-os às condições específi-

cas; 

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123 
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i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;

j) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos ser-

viços dentro dos prazos previstos; 

k) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os in-

cidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

m) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregula-

ridade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

n) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo

que for produzido pela CONTRATADA; 

o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

p) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de corre-

ção; 

q) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obras mal executados ou não executados

e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

r) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto

contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Advertência

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123 
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14.1.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual

até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual

superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite

do percentual fixado na alínea “d”, hipótese que pode resultar na rescisão da avença. A aplicação da

presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior. 

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equi-

valente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três décimos

por cento) em caso de reincidência.

d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do ob-

jeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE, inclusive o cancelamento do registro de

preço.

14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no ca-

dastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, pelo pra-

zo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das mul-

tas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

14.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou des-

contada da garantia contratual, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecada-

ção Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRA-

TANTE, se não o fizer, será cobrado em processo de execução.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
LU

IZ
 O

T
A

V
IO

 S
O

B
R

E
IR

A
 R

O
C

H
A

 F
IL

H
O

 e
m

 2
6/

12
/2

02
4,

 à
s 

18
:4

6 
JA

IM
E

 D
E

A
N

 S
O

U
S

A
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 e

m
 2

3/
12

/2
02

4,
 à

s 
17

:0
3 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do

C
ea

rá
),

 c
on

fo
rm

e 
di

sp
os

to
 n

o 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
34

.0
97

, d
e 

8 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  C

A
F

F
-B

C
44

-3
B

B
0-

37
D

8.

NUP 24001.039148/2023-97 p.301



CONTRATO Nº 1786/2024                               12/15

14.3. A ata de registro de Preço poderá ser rescindida, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial e sem que caiba a detentora da ata de registro de preços direito a indenização de qualquer

natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

14.4. Lentidão na execução dos serviços, levando ao órgão Contratante a concluir que os serviços não

serão executados nos prazos estipulados.

14.5. O atraso injustificado no início/término do serviço ou paralisação da mesma sem justa causa e pré-

via comunicação ao Órgão Contratante.

14.6. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta cometi-

da, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

14.7. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato; 

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
LU

IZ
 O

T
A

V
IO

 S
O

B
R

E
IR

A
 R

O
C

H
A

 F
IL

H
O

 e
m

 2
6/

12
/2

02
4,

 à
s 

18
:4

6 
JA

IM
E

 D
E

A
N

 S
O

U
S

A
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 e

m
 2

3/
12

/2
02

4,
 à

s 
17

:0
3 

(h
or

ár
io

 lo
ca

l d
o 

E
st

ad
o 

do

C
ea

rá
),

 c
on

fo
rm

e 
di

sp
os

to
 n

o 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
34

.0
97

, d
e 

8 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  C

A
F

F
-B

C
44

-3
B

B
0-

37
D

8.

NUP 24001.039148/2023-97 p.302



CONTRATO Nº 1786/2024                               13/15

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.

e) “prática obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos represen-

tantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mul-

tilateral promover inspeção.

15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organis-

mo.

15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, o contratado deverá concordar e autorizar que, na hi-

pótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multila-

teral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123 
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formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e

registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

15.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas

na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da em-

presa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no

decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem

prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela CONTRATANTE, se não constituir o

escopo principal do objeto e seja restrita ao percentual máximo de 30% (trinta por cento) da contrata-

ção.

16.2. A subcontratação de que trata esta cláusula, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA peran-

te a CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado, não constituindo portan-

to qualquer vínculo contratual ou legal da CONTRATANTE com a subcontratada.

16.3. A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as exigências

de qualificação técnica impostas a CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes

no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as conse-

quências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123 
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17.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio

de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78,

da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro do município da sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer questões decor-

rentes da execução deste contrato, que não possam ser resolvidas na esfera administrativa. E, por esta-

rem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica da

CONTRATANTE, e do qual se extraíram 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais,

depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes abaixo.

Fortaleza/CE,        de                        de 2024.

Luiz Otavio Sobreira Rocha Filho
Secretário-Executivo Administrativo-Financeiro da SESA

Representante legal da CONTRATADA

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará
Av. Almirante Barroso, nº 600, Praia de Iracema – CEP: 60060-440
Fortaleza/Ce – Fone: (85) 3101.5123 
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